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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA 

EMENDA ADITIVA Nº ____ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024

Acrescenta ação “CENTRO MUNICIPAL DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E ESPECIALIDADES” no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.

Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DA AÇÃO
	CENTRO MUNICIPAL DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E ESPECIALIDADES

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	CENTRO MUNICIPAL DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E ESPECIALIDADES

	TIPOLOGIA  
	 ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	 SAÚDE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	 25.43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	SUBFUNÇÃO  
	 ATENÇÃO BASICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	EQUIPAMENTO IMPLANTADO
	Unidade
	1
	 R$ 2.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0138 - NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6067 - REALIZAÇÃO DAS GRANDES FESTIVIDADES E EVENTOS DA CIDADE DE NITERÓI

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	10.52 - NITEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 46.858.931,86

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	[bookmark: _GoBack]R$ 2.000.000,00




Sala das Sessões, 28 de maio de 2024


Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Vereador









JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à implantação do CENTRO MUNICIPAL DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E ESPECIALIDADES, contendo Tomografia Computadorizada, Mamografia Digital, Ultrassonografia, Raio-X, Ecocardiograma, Radiografia Móvel, Ressonância Magnética de Alto Campo, Densitometria Óssea, Ecodoppler, Endoscopia e Colonoscopia.
Entre as especialidades oferecidas estão cardiologia, neurologia, neuropediatria, ginecologia, nefrologista, endocrinologia, pneumologia, dermatologia, ortopedia, angiologia, gastroenterologia, urologista, além de análises clínicas, teste ergométrico e cintilografia. A unidade terá capacidade para realizar exames de imagens, consultas, biópsias, atendimentos de fisioterapia, odontológicos e curativos por mês.
Com base na necessidade de atendimento das demandas crescentes por exames e diagnóstico por imagem. O Centro visa acabar com o deslocamento para outras cidades, como sempre aconteceu. O atendimento será realizado mediante marcação antecipada junto às unidades de saúde, pelo sistema municipal de regulação.
Por todo o exposto, justifica-se a presente indicação.


Sala das Sessões, 28 de maio de 2024



Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Vereador
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